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Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 de Outubro de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

8 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Porfírio Vale. —
O Oficial de Justiça, António Borges. 3000215550

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 1488/04.6TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Imoborel — Const. e Empreendimentos, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia
28 de Janeiro de 2005, ao meio-dia, foi proferida sentença de decla-

ração de insolvência da devedora Imoborel — Const. e Empreendi-
mentos, L.da, número de identificação fiscal 503862770, com ende-
reço na Rua de Emídio Conceição Fernandes, 8-A/8-B, Mina,
2700-200 Amadora, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora Álvaro Morgado Cotovio, com ende-
reço na Rua de Emídio da Conceição Fernandes, 23, Mina, Amadora,
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência foi, por despacho datado de 20 de
Junho de 2006, nomeada Maria Teresa Martins Revês, com domicí-
lio na Estrada de Benfica, 388, 2.º, esquerdo, 1500-101 Lisboa.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de Al-
meida Costeira. — A Oficial de Justiça, Gina Estevinha.

3000215530

Anúncio

Processo n.º 522/03.1TYLSB.
Falência (requerida).
Requerente — C. G. — Confecções, L.da
Requerida — Rosa Maria Ferreira & Filho, L.da

Dr.ª Maria José de Almeida Costeira, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber que, por sentença de
14 de Julho de 2006, proferida nos presentes autos, foi declarada a
falência da requerida Rosa Maria Ferreira & Filho, L.da, número de
identificação fiscal 502936533, com domicílio na Rua de Ana Castro
Osório, 8-D, Damaia, 2720 Amadora, tendo sido fixado em 30 dias,
contados da publicação do competente anúncio no Diário da Repú-
blica, o prazo para os credores reclamarem os seus créditos, confor-
me o estatuído no disposto no artigo 128.º, n.º 1, alínea e), do
CPEREF.

4 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de Al-
meida Costeira. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

3000215586

Anúncio

Processo n.º 1425/05.0TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Daniela & Fernandes, Calçados, L.da
Insolvente — Porticlasse — Sapataria, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia
21 de Abril de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência da devedora Porticlasse — Sapataria, L.da, número
de identificação fiscal 500221006, com endereço na Rua de Bernardo
Francisco da Costa, 72-A, 2800-000 Almada, com sede na morada
indicada.

São administradores da devedora: Maria Emília da Fonseca Nabais,
com endereço na Rua de Bernardo Francisco da Costa, 72-A, 2800-
-000 Almada, e Domingos Elisário da Silva, cartão de eleitor — Ber-
nardo Franci, com endereço na Rua de Bernardo Francisco da Costa,
72-A, 2800-000 Almada, a quem é fixado domicílio na morada indi-
cada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Fernando Silva
Bretes, com domicílio na Rua de João XXI, 8, 3.º, direito, 2795-
-833 Queijas.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
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tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 7 de Novembro de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

8 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de Al-
meida Costeira. — O Oficial de Justiça, Luís Francisco Cabeça M.
Horta. 3000215596

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 409/04.0TYVNG-C.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Pedro Pidwell.
Falida — Cruz & Ervedal, L.da

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, juiz de direito deste Tribunal, faz
saber que são os credores e a falida Cruz & Ervedal, L.da, pessoa co-
lectiva n.º 505175088, com sede na Rua de D. Maria Ferreira da Cruz,
504, Gueifães, 4470 Maia, notificados para, no prazo de 5 dias, de-
corridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas
pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — A Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

1000305621

Anúncio

Processo n.º 210/04.1TYVNG-F.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Francisco Duarte.
Requerida — I. V. P. — Indústria de Vestuário Português, L.da

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, juiz de direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores e a falida notificados para, no
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre
as contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do
CPEREF).

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda. 1000305628

Anúncio

Processo n.º 334/03.2TYVNG.
Falência (requerida).
Requerente — Fernando Maria Maia dos Santos e outro(s).
Requerido — Artur da Silva Oliveira e outro(s).

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, juiz de direito do 2.º Juízo do
Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber que, por sen-
tença de 4 de Agosto de 2006, proferida nos presentes autos, foi de-
clarada a falência do requerido Artur da Silva Oliveira, com domicílio
na Rua de Visconde de Setúbal, 15-A, 11-C, 4200-000 Porto, tendo
sido fixado em 30 dias, contados da publicação do competente anún-
cio no Diário da República, o prazo para os credores reclamarem os
seus créditos, conforme o estatuído no disposto no artigo [128.º, n.º 1,
alínea e), do CPEREF].

Foi nomeado liquidatário judicial o Dr. José Miguel Alves de Sam-
paio Rebelo, com escritório na Rua de Júlio Lourenço Pinto, 126,
2h3, 4150-004 Porto.

8 de Agosto de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso. 1000305565

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Administração

Despacho n.º 298/DRH/05/06/260

Por despacho de 29 de Maio de 2006 do vice-reitor da Universida-
de de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.ª série, n.º 263, de 9 de Novembro de 2004):

Licenciada Ana Rita da Silva Samelo Alfaiate — contratada em
regime de prestação eventual de serviço, contrato válido por um ano,
renovável por três vezes, como monitora da Faculdade de Direito,
com início em 29 de Maio de 2006. (Não carece de verificação pré-
via do Tribunal de Contas.)

31 de Julho de 2006. — Pela Administradora, a Directora do De-
partamento de Administração e Finanças, Celeste Nunes da Silva.

3000212907

AUTARQUIAS

COMUNIDADE URBANA DA LEZÍRIA DO TEJO

Aviso n.º 10/2006

Concurso interno de acesso limitado

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de
11 de Setembro corrente, no uso da competência expressa na alínea d)
do n.º 1 do artigo 19.º dos Estatutos da Comunidade Urbana da Lezí-




